
cÂMARA DOS DEPUTADOS
 

PROJETO DE LEI N° 887, DE 1991 
(Da Comissão Parlamentar Mista de Inquérito 

destinada a apurar o Programa Nuclear Paralelo) 

Cria salvaguardas para a tecnologia no campo nuclear. 

(ÀS COMISSOES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ADM) ;DE 
CIENCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFO~~TICA; E DE DEFESA 
NACIONAL) 

Art. 1º Ao t~cnico envolvido em prog~ama. dr trc 

nologia nuclear, desenvolvida em instala~aes o'ici~is brasil~iras. d ve­

dado: 

I - Const ituir emp,-esa de s t illi:HJa a vcruí e r C{~,viçrJ~1 

de tecnologia nuc l ear , no Bl"C\sil ou no ~.)(te,"io'"1 

11 - Trabalhar em empresas que oper~m na mesma ~rea; 

111 - Pr~star consultoria relacionada com ns callh~" 

cimentos adquiridos como empregado. 

§ lQ - As proibiç5cs deste Artigo se c~tcndrm ror. 

dois anos, após o desligamento do t!tcnico COIIIO ·'I.lIlCiOIl.l.l-ifJ. 

§ eQ - As disposidks deste Adigo ni:;o 51' ;'\P I iCi'1II 

aos t€cnicos que trabalham no p,"og,-ama resultante do Acordo 1-JlJcl,=,·.~," !II"';'­

Bil-AlEmanha. 
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íArt. Aos n tr at or e s (ksb~5 dispw;iti ..·o::; <;",.: 

~plic~da ~ p~"a d~ r~clu5~0 dE cinco ~ de~ Rnos. 

Ad. 

pesquisa ~ deserivolvimento de t~cnologia nuclear, com ~xcErio das i fi i _. 

-cii.\tivC\5 r e su l t an t e s' do Aconio Nucl~al- BI-asil - 1'\1<:11,,\111,<\, lI~io ",;1';0 ,- .. 

jeit as ( . ~, 

ceto no que tange. quantidade de material físsil. 

referidas no caput deste Artigo garantir-se-~ o sigilo relativo ~o 

nhecimento tecnol6gico e/ou científico adquirido ou dESEnvolvirlo II (l 

Pais, 

Art. Esta l.~i en t r a em vigor na dO-\ta d~ ~11<' 

p ub lic:ou;ão. 

Art. 5Q REVOgam-SE as disposiç5Es EIII contr~rio. 

JUSTIFICAC~O 

A Comissio ParlamEntar Hista de Inquirito~ dEstinada 

a apurar o chamado Programa Nucl~ar Paralelo, constatciu qu~ o Brasil de­

s envo l vcu illlPol·tante c cnhec í men t o naál"f~a de ~ecrlCllogia nUC1Ei:\I', (lHE' dc-· 

ve ser preservado e continuado. 

Este ProjEto d~ Lei vi~~ prot~gcr o sigilo ~O~ r~ 

nhr-:cilllr-:nto!' ad eu í r Ldoe . Ncste !lr-ntido, rl"oihe-se HOS tr~r:rdr:f1'; fll'" I· r."';' 

lham no Programa Nuclear genuinamente brasileiro de, por um reríodo d~ 

dois anos, repassarem qualquer tipo dE conhecim~nto obtido Em rUII,Kn d~ 

sua atividade profissional· em instalaça~s oficiais do País. n pen~ rr~­

vista, reclus~o de cinco a dEZ anos, POdE SEr considerada Equili~,~dp, ( 

até b r an da , diante da legislação de outros paíst:õ's ql..l~ c:h"''J":l1R '" f'CII"" '1'­

morte, ~m casos Qss~melhados. 

Para s a l vao uar dar o~ conhcc:illlC"nto<; <Jt"IlIl;II;·'lIIr· .. t·," 11" 

cion~is desenvolvidos no Programa, torna-se necess~ria a proihi~~d d~ 

fisca1izaç:l;'\o das instalar;õe.-s nuc t e ar e s de s envo l vf d a s C 011I. t c cno l o-a i a na­

http:instalar;�e.-s
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cional. A ün e a exceção que se abre a e s t e Pl-incípio geral.=: o ,"" q'.'E -:osí 

instalações p od e r ão se: r objeto d e fiscalização f n t e r n ac on a l C\P(~Il;>~: p;lr<'í 

investigar a qtiantidade de material físsil produzido. Est~ djGrosi~jva 

não se aplica ao F'1-Ogrc\l1Ic\ Nuclear r e su l t ant e do flcOl-do (q·cHdl-·(\IFIllé'IIh"l, 

que continua a SET l"egido POI- suas n o r mas , Lnc l us i vo quan t o 'i\. fis'::,' i:,,:~.-

~ão intE'rnacional. 

SolicitaOlos, p o í s , O f:.'OIPEnho de todos os r:()lIgrc~sic;-

tas na aprovaçio deste Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, 

ANNA MARIA RATTP.S 
Comissao Parlamenta~ Mista de Inquérito destinada a 

Paralelo 

Q~l~vovhv""v\(Jv RvVl~1 

apurar ~rogra~~r 
SE:VEno GOHES 

LUIZ SALOMÃO~~~. J"LA\~ 
M1\nlo COVAS 

.1 1 . /' ( ......... 
M1\ncIO L1\CERD1\' f a I,. • "" I.', ..' )

WEDEKIN . i 1.1' ,.'~..•,(,'NELSON 

RITA CAMATA 

MARIO 

JOAo nE DEUS 

MAnCIO 

LIMA 

CARLOS LYRA <, 0- L ~l 
-" .. _... 
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kt Gl SLACAo ·CITADA. ANtXADA PILA COORDtNACAo 
»AS 'COHISSOrS 'IRHANENTES 

RESOLUÇAO DO CONGRESSO NACIONAL
 

N9 1, DE 1870
 

REGIMENTO COMUM 
.- _.. -_ _-.----_.- -......•... ~ 

mULOV
 

Dco 01=1600 do Ordom
 

CAPITULO 11I
 

Doe Projotoc Elcborlldoo por ComlOGlo ~IDIo
 

Art. 142 - Os projetos elaborados por ComissAo Mista serlo encaml­
nhados,alternadamente, ao Senado e à Cêmara dos Deputados. 

Art. 143 - O projeto da ComissAo Mista ter' a oegulnte tramltaçlo na 
Cêmara que dele conhecer inicialmente: 

a) recebfdo no expediente, ser' lido e publicado. devendo ser aubme­
tido l dlscusslo, em primeiro tumo, 5 (cinco) dias depois; 

b)	 a dlscussAo, em primeiro turno, far-se-', pelo menos, em. 2 (duas) 
aessOes consecutivas; 

c) encerrada a dlscussAo, preceder-se-á l votaçAo, salvo ae houver 
emendas, caso em que serlo encaminhadas l Comlsslo Mista para, 
sobre elas, opinar; 

d) publicado o parecer sobre as emendas ser' a matéria Inclulda em 
fase de votaçlo. na Ordem do Dia da aessAo que se realizar 48 
(quarenta e oito) horas depois; 

o) aprovado com emendas, voltará o projeto à ComlssAo Mista para 
elaborar a redaçAo do vencido; 

t)	 o projeto será Incluldo em Ordem do Dia. para discussAo, em se­
gundo turno, obedecido o Interstlcio de 48 (quarenta e oito) horas 
de sua aprovaçAo. sem emendas, em primeiro tumo, ou da publlca­
çAo do parecer da Comisslo Mista, com redaçAo do vencido. 

O " - A tramitaçAo na Casa revisora obedecerá ao disposto nas 
allneas a a o deste artigo. 

O 29 - Voltando o projeto l Câmara iniciadora, com emendas, aerá 
ele ,InstruIdo com o parecer sobre elas proferido em aua tramltaçlo naquela 
Casa. 

.. ..	 .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. - "," * • - ..
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Em 16 de abril de 1991CN/ 116 

Senhor Primeiro-Secretário 

Encàminho a V. Exa., nos. termos dos arts. 142 e 

143, do Regimento Comum, no que couber, o Projeto de Lei apr~ 

sentado como conclusão do Relatório da Comissão Parlamentar 

Mista de Inquérito destinada a investigar o Programa Autônomo 

de Energia Nuclear, .mais conhecido como Programa Paralelo. 

Aproveito a oportunidade para renovar à V. Exa. 

os protestos de alta estima e distinta co~side~~ção. . ) 

\, ...­

" ~ f . f I

I I .' 

p~IMErRA ; ';I/f/(i. 
Em _I / ~ Senhor 'U,...TI'--t-"I-t-ri -,' '.,

7;J:.,';o~ ercl da foIeso. C 1/ ' 
- ~- ~ 

. De~o ;-OC~ CIO OLlV~ Senador DIRCEU CARNEIRO 
Primeiro 'Secretário Primeiro-Secretário do Senado Federal 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Inocêncio Oliveira 

Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 




